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PORTARIAS
Andréa Amorim de Oliveira
José Fernando de Almeida
Juliano Rodrigues Nunes
Mariana Merlo
Priscila Yokoyama de Carvalho

XI - UNIDADE DE GESTÃO DE INOVAÇÃO E RELAÇÃO COM O CI-
DADÃO:
Denise de Oliveira Anzolin
Frederico Rui Mastrangelo Zanatta
Kathia Anzelotti
Nathalia Pereira Liba Ramos
Roberta Cristina Cardoso de Sá

XII - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE:
Ana Lúcia Mariano
Daniel da Silva Pereira
Henrique Augusto Baroni
Luiza Antônia Clemente Nazário
Simone Gertrudes Beraldi

XIII - UNIDADE DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADA-
NIA:
Alexandre Honigmann
Ana Lúcia Monzem
Heloíse Meneghel 
José Bazílio Teixeira Marçal

XIV - UNIDADE DE GESTÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE:
Kalinca Andrea Timponi Ritoni
Maria Helena Flavio de Souza Tiraboschi
Talita Odara Cervi
Thiago Antonio Zacaratto

XV - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL:
Cássio Roberto Nicola
Claudio de Souza
Marcelo Marques da Silva
Mauro Rodrigues de Castro Júnior
Paulo Henrique Munhoz
Sandro Donizeti Vilas Boas

XVI - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
Andreia Pinto de Souza
Dayane Aparecida Pereira Martins
Elaine Cristina Contato
Luciana Marinho da Cunha
Maria Teresa Franco

Na abertura de cada procedimento administrativo, à luz da Lei Federal                
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Gestor da Unidade interessada, 
ou o servidor por ele designado, indicará especificamente os seus 
representantes titulares e suplentes que farão parte da respectiva 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ficam revogadas as Portarias nº 51, de 05 de março de 2018; nº 250, 
de 18 de outubro de 2018; nº 32, de 18 de fevereiro de 2019; nº 112, de 
30 de maio de 2019; nº 195, de 02 de setembro de 2019; nº 236, de 16 
de outubro de 2019; nº 21, de 30 de janeiro de 2020; nº 103, de 20 de 
agosto de 2020, e nº 135, de 11 de novembro de 2020.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 125, DE 08 DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0014946/2020, --------------------------
----------

D E S I G N A        ISABEL CRISTINA FIALHO HARDER, Diretora do 

PROCON DE JUNDIAÍ
Rua  Barão de Jundiaí, 153 � Anexo Câmara Municipal  �  Centro  - 

CEP 13201- 010  -  Jundiaí/SP

Atendimento no mês de Maio/2021:

Atendimentos Realizados nas Seguintes Áreas           TOTAL        
1000 – Alimentos                                                         01
2000 � Saúde                                                   35
3000 � Habitação                                                                   05
4000 – Produtos                                                                     162
5000 � Serviços                                                             161
5000 � Serviços Essenciais                                                  103
6000 – Assuntos Financeiros                                            211
7000 � Fiscalização                                                              00
Extra Procon                                                             11
Total de Atendimentos                                                       689

Atividades Realizadas Pelo Procon Jundiaí 
Abertura de Reclamação no Retorno da CIP                      90
Audiências Realizadas                                                          72
Visitas Fiscalizatórias                                                            00
Autos Lavrados                                           00                                                                      
CIPs Finalizadas                                                                    453
TOTAL                                                                                   1304

**CIP= Carta de Informações Preliminares
*** Dados extraídos de dois sistemas de atendimento

Atenciosamente

Gabriela Ribas Glinternik
Chefe do PROCON JUNDIAÍ

Fernando de Souza
Gestor em Neg. Jurídicos e Cidadania

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 996, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
Resolve exonerar, a pedido, o servidor ADRIANO ROGERIO CELANTE, 
do cargo de Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 997, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
Resolve exonerar, a pedido, a servidora KAREN CRISTINE TJIOE, do 
cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a partir 
de 09 de junho de 2021.

PORTARIA Nº 998, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
Resolve exonerar, a pedido, a servidora MARIA HELENA BORGES 
SALVADORI, do cargo de Professor de Educação Básica II, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2021.

PORTARIA Nº 999, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
Resolve desligar, a pedido, a servidora MATILDE JOAQUINA NANI 
GAMBINI, do cargo de Professor, do quadro de pessoal municipalizado, 
por motivo de aposentadoria junto ao órgão de origem, retroagindo seus 
efeitos a 31 de maio de 2021.

GESTÃO DE PESSOAS

Departamento de Agronegócio, para responder pela Unidade de Gestão 
de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, cumulativamente com suas 
atribuições, no período de 05 a 14 de junho de 2021, percebendo os 
subsídios correspondentes ao cargo de Gestor, durante o afastamento 
do titular EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05 de junho de 2021.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, e publicada 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


